
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 305-A, DE 2019 
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) 

 
TVR nº 359/2018 
Mensagem nº 621/2018 
Aviso nº 540/2018 - C. Civil 
 
Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Lapa para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de Amélia Rodrigues, 
Estado da Bahia; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. JOÃO ROMA). 
 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR) 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, que aprova o ato constante da Portaria nº 3.429, de 30 de julho de 2015, que 

renova a outorga à Associação Comunitária Lapa para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de Amélia Rodrigues, Estado da Bahia.  

De competência conclusiva das comissões, o ato normativo, emanado do Poder Executivo, foi 

apreciado, primeiramente, no mérito, pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, que 

aprovou parecer favorável, apresentando o Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe.  

É o relatório 

II – VOTO DO RELATOR  

    Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie exclusivamente acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 305, de 2019.  

A proposição em foco, elaborada pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

limita-se a formalizar a ratificação, pela Câmara, de ato de autorização de concessão resultante da análise 

técnica realizada pelo Poder Executivo. Nesse sentido, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 

competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da nossa Lei 

Maior. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legislativo o 

instrumento adequado, conforme preceitua o art. 109 do Regimento Interno.  



 

 

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, podemos constatar que o projeto em exame não 

contraria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material.  

A técnica legislativa e a redação empregadas parecem adequadas, conformando-se perfeitamente às 

normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001.  

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar sua tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 305, de 2019. 

 Salas das Sessões em, 3 de dezembro de 2019.  

 

JOÃO ROMA 
 

Deputado Federal 
Republicanos/BA 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião extraordinária 
realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 305/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado João Roma.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de Andrada e Caroline de Toni - 
Vice-Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, Alceu Moreira, Alencar Santana Braga, Alexandre Leite, Beto Rosado, 
Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, Delegado Éder Mauro, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, 
Enrico Misasi, Fábio Trad, Geninho Zuliani, Gilson Marques, Herculano Passos, Hiran Gonçalves, João Roma, José 
Guimarães, Léo Moraes, Luizão Goulart, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Nicoletti, Patrus 
Ananias, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo Pereira da Silva, Paulo Teixeira, Pompeo de Mattos, Renildo 
Calheiros, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, Shéridan, Tadeu Alencar, Wilson 
Santiago, Alex Manente, Aliel Machado, Angela Amin, Capitão Wagner, Cássio Andrade, Chris Tonietto, 
Christiane de Souza Yared, Coronel Tadeu, Delegado Waldir, Francisco Jr., Giovani Cherini, Kim Kataguiri, Lucas 
Redecker, Lucas Vergilio, Marcelo Freixo, Pedro Lupion, Reginaldo Lopes, Roman, Sanderson e Subtenente 
Gonzaga.  

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2019.  

 
Deputado FELIPE FRANCISCHINI  

Presidente  

 
 


